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de de 19 

L E I NQ UJ.O I 

de 5 de novembr o de 1965 

A "'# , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo lQ - t o Senhor Prefeito Municipal da Estância 
u , , 

de Sao Jose dos Campos autorizado a declarar de utilidade publica , pa-
- , , 6 ( ra desapropriaçao, area de terra de ate 1 . ooo ms2 desesseis mil me -

• A 
tros quadrados), situada na Vila Ema , entre a confluencia da rua Madre 
Paula com a Avenida são João, para o fim de nela ser construÍdo estab~ 
lecimento de ensino. 

§ Único - A construção de que trata ~ste artigo pode-, 
ra ser concedida pelo Executivo a terceiro, por contrato de comodato . 

Artigo 20 - As despesas com a execução da presente - , lei correrao por conta de verbas proprias do orçamento v i gente. / , 
Artigo 3~ - Esta lei entrara em v~ na data de sua/ 

"" lw , I 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarioo 1 A _. , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 5 de~ 
vembro de 1.965. 

) 
/'( 
~ 

Dr. J~s~ Marcondes Pereira ) refeito Municipal 

I 
Registrada e publicada no Departamento de Administra-- ' çao, em cinco de novembro de mil novec~tos e sessenta e cinco. 

I 

~ I ~ .:: ;-.--~ ~/~~7-· 1 

Dar cy ~Oliveira I' 
Resp. po~.do Depto. Admino 

\ 

)( 
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6m, de de 19 

flso 2 

Artigo UQ - Fica o Poder Executivo autorizado a expe 
dir, mediante decreto, as tabelas explicativas de distribuição das vex 
bas discriminadas nos anexos por unidades administrativas. 

Artigo 5g - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
N , , A (,lfo 

realizar operaçoes de credito ate o valor de ~• 300oOOO.OOO (trezentos/ 
milhÕes de cruzeiros), como antecipação da Receita orçada e como limi
te de prazo de liquidação o ano financeiro. 

Artigo 6g - Fica o Poder Executivo autorizado a su -., 
plementar verbas constantes do anexo no 3, até o limite de 50~ (cinco-
anta por cento), de conformidade com o artigo 43, da Lei 4.320 de~ 

de março de 1964. , 
Artigo 70 - Esta lei entrara em vigor na dat sua , 

publicação, - , revotadas as disposiçoes em contrarioo ~ 
:í" 

novembro de 1965. 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jo~e dos mpos, 5 de 

~-.., \, 
Dr. Jo~~ condes Pereira 

~ éit Municipal 

;I 
I J 

Regi s trada e p~~da no ~Departamento de Adminis
tração, em cinco de novembro de mil novecentos e sessenta e cincoo 

~ //) '. 

'---- ~~-#? ~~,-~ 
Darcy de Oliveira 

Resy. P• Expo do DeptQ. Admin • 
..,...,.,.. 


